
PAUTA DA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º ANO LEGISLATIVO DA 16ª 
LEGISLATURA

Rodolfo Fernandes – RN 25 setembro de 2025

O Presidente coloca em discussão e votação os seguintes projetos;

 

 PROJETO DE LEI nº 011/2025 - Dispõe sobre a prevenção, o controle e as
sanções no caso de queimadas, não autorizadas, no âmbito do município de
Rodolfo Fernandes, e dá outras providências. Proponente: Renato Menezes De
Brito Júnior

Projeto de Lei 012 de 2025 - Dispõe sobre a instituição da Campanha Municipal
de Prevenção ao Suicídio – “Setembro Amarelo”, no âmbito do Município de
Rodolfo Fernandes e dá outras providências. Proponente: Patrícia Reijane Silva
Gurgel.
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